
                
                 
 
 

LEI DECRETADA NA SESSÃO DE 1º DE MARÇO DE 2018  
Cópia extraída de fls. 50/51 do processo 

(PROJETO DE LEI Nº 382/13) 
(VEREADOR AURÉLIO NOMURA – PSDB) 

 
Estabelece diretrizes para o Programa de 
Terapia Floral, prática complementar ao 
bem-estar e à saúde, no âmbito do 
Município de São Paulo.  

 
Faço saber que a Câmara, em sessão de 1º de março de 2018, 

decretou a seguinte lei: 
 
Art. 1º Ficam estabelecidas as diretrizes para o Programa de Terapia 

Floral, prática complementar ao bem-estar e à saúde no Município de São Paulo. 
 
Art. 2º As diretrizes ora instituídas pela presente lei têm como 

principais objetivos, dentre outros: 
I - a promoção da saúde e do bem-estar, assim como a prevenção 

de doenças, através de práticas que utilizam as essências florais; 
II - divulgação da Terapia Floral aos profissionais de saúde do 

Município. 
 
Art. 3º O Programa de Terapia Floral será desenvolvido com o apoio 

de profissionais inscritos nos respectivos órgãos de classe ou nas Associações de 
Terapeutas Florais nacionais e regionais. 

 
Art. 4º Para o disposto nesta lei, o Poder Executivo poderá celebrar 

convênios com entidades de Terapia Floral. 
 
Art. 5º O Poder Executivo regulamentará a presente lei, no que 

couber, no prazo máximo de 90 (noventa) dias, contados da data da publicação. 
 
Art. 6º As despesas com a execução desta lei correrão por conta das 

dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
 
Art. 7º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário.  
 
Câmara Municipal de São Paulo, 1º de março de 2018. 
 
 
 

MILTON LEITE 
Presidente 
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